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“DISPÕE SOBRE DESTINAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FETHAB, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE-MT ”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Rosário Oeste/MT, Sr. ALEX STEVES BERTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele Sanciona, a seguinte Lei:  
Artigo 1º: Fica estabelecido, no âmbito do Município de Rosário Oeste- Mato Grosso, a destinação e aplicação de 70% (setenta por cento) dos recursos do FETHAB exclusivamente na construção de pontes de “aduelas” em material pré-moldados em substituição as pontes de madeira. 
Parágrafo Único: A determinação de que trata o caput desde artigo aplica-se em toda circunscrição territorial do Município de Rosário Oeste-Mt, à medida em que forem substituídas as pontes de madeiras, as que forem construídas deverão ser na forma de aduelas, em pré-moldados.
	Artigo 2º:  A presente norma entra em vigor a partir de janeiro de 2024.
     	Artigo 3º: Revogam-se as disposições em contrário.  
          	 
	Plenário das Deliberações “Vereador Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mr, 27 de outubro de 2023.



			ALEX STEVES BERTO
	                         =PREFEITO MUNICIPAL=




Projeto de Lei nº.________/2023
Autor: Vereador JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA

				JUSTIFICATIVA

			O presente Projeto de Lei tem por finalidade a regulamentação na aplicação dos 70% dos recursos do FETHAB que são depositados pelo Estado ao Município de Rosário Oeste-MT.
			Considerando que 30% (trinta por cento) dos recursos do FETHAB é exclusivamente para gastos com combustíveis, a destinação de 70% (setenta por cento) ficará determinada exclusivamente à construção de pontes de aduelas – pré-moldados.
			Esta normativa é imprescindível e necessária para que as próximas pontes a ser construídas na circunscrição deste Município seja na forma de “aduelas” pré-moldados que são muito mais duráveis, com vida útil mais longa e com preço bem reduzido comparando com as de alvenaria que são construídas pelas empresas do setor de madeireira.
             			Além de ser uma forma de reduzir despesas recorrentes, já que constantemente as mesmas pontes de madeira são construídas, o Município estará se adequando aos princípios legais de economia, daí o objetivo principal deste Projeto de Lei em estabelecer a destinação e aplicação dos recursos do FETHAB e para tanto conto com o apoio dos Ilustres colegas Vereadores na sua aprovação e ainda na Sanção deste expediente pelo Executivo.
       			
				Plenário das Deliberações Ver. Renato Nasser, em Rosário Oeste, 27 de outubro de 2023.
	
				VER. JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA
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